
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho  

 
 
 
TC 016.853/2014-8  
Natureza:  Tomada de Contas Especial  
Unidade Jurisdicionada: Fundação Cultural Palmares. 
Responsáveis:  Instituto Brasileiro de Administração para o 
Desenvolvimento – Ibrad (CNPJ 03.666.859/0001-22); Paulo 
Henrique Ellery Lustosa da Costa (CPF 399.341.791-72)     

 
 
 

DESPACHO 
 
 
         Acolho o parecer da unidade técnica e, assim, autorizo a citação solidária sugerida à Peça 29. 
 
         À SecexEducação, para as providências cabíveis. 
 
 

Brasília – DF, em 28 de fevereiro de 2018.                
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

Relator 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58855545.


